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ASSUNTO:- Altera dispositivos da Lei Municipal n° 
915/2001, que cria o Fundo Rotativo das Escolas 
Municipais e dos Centros de Educa(do Infantil, já 
alterado pela Lei n° 1138/2005, de 14 de março de 2005, 
na forma que especifica. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

• SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 24/08/2005. 

PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM 
30/08/2005, TERÇA-FEIRA, SOB 0 N° 4.538. 

Oficio de Encaminhamento no dia 24/08/2005 sob 
o n° 506/2005/DAB. 

LEI N° 1.185/2005. 
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MENSAGEM N° 058/2005 
Sarandi, 16 de agosto de 2005 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 

Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a alteração de dispositivo da Lei n° 

915/2001, que cria o Fundo Rotativo das Escolas Municipais e dos Centros de Educação 

Infantil, já alterado pela Lei n° 1138/2005, de 14 de março de 2005. 

Salientamos que, tendo em vista a realização das 
comemorações da Independência do Brasil que demandam a aquisição de materiais de 
consumo pelas APMs e APFs das instituições de ensino municipais para serem utilizados 
durante o desfile cívico-cultural, é que propomos o aumento das parcelas do Fundo 
Rotativo de 10 para 11 parcelas, sendo duas parcelas em agosto, para facilitar a aquisição 
dos materiais pelas instituições de ensino. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 
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SÚMULA:- Altera dispositivos da Lei Municipal n° 
915/2001, que cria o Fundo Rotativo das Escolas 
Municipais e dos Centros de Educação Infantil, já 
alterado pela Lei n° 1138/2005, de 14 de março de 
2005, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 1° - 0 Artigo 50, da Lei n° 915/2001, que cria o 
Fundo Rotativo das Escolas Municipais e dos Centros de Educação Infantil, já alterado 

pela Lei n° 1138/2005, de 14 de março de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50 - O Município disponibilizard os recursos do 
Fundo Rotativo em 11 parcelas mensais, nos meses de fevereiro à novembro de cada ano, 
sendo duas parcelas no mês de agosto, até o dia 10 de cada mês, em instituição financeira 
oficial do Estado ou da Unido, em conta especial denominada, respectivamente 
"APM/Nome da Escola — Fundo Rotativo e APF/Nome do Centro de Educação Infantil — 
Fundo Rotativo". 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PAÇ CIPAL, 16 de agosto de 2005. 
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CÂMARA MUNI CIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei Ng 

o Vereador 

Como Presidente da Comissão de F 
Projeto de Lei n° 1329/2005. 

Luiz Carlos de Aguiar, 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente da Camara 

nangas e gamento 

PARECER 
Presidente d 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1329/2005, de Autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei Municipal n° 915/2001, 
que cria o Fundo Rotativo das Escolas Municipais e dos Centros de Educação Infantil, já 
alterado pela Lei n° 1138/2005, de 14 de março de 2005, na forma que especifica, conclui 
que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A VOR ik V 
E L cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2005. 
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Presit 

lusões: 

Sala das Sessões da Cãmar nicipal, aos 22 dias do 

Luiz Ca Aguiar, 

Vitorino da Silva, Paula .Júnior, 
Membro 
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A. horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

/05 

(a) - Elmcionfirio Responsável 
Segito de Expedients 

Rejeitado em / - / ~~ / 
Indeferido em •-• / — / — / 

Atendido - Oficio N° 30000C. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em 22 /08 2005. 

Aprovado em 22 / 08 / 2005. 

Deferido em / — / — 

Os Infra-assinados Vereadores, com assentos neste 
Legislativo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 
requerem à Mesa, após ouvido o Soberano Plenário, a INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA, 
DA SESSÃO ORDINÁRIA DIA 22 DE AGOSTO DE 2005, do Projeto de Lei n° 
1329/2005, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera 
dispositivos da Lei Municipal n° 915/2001, que cria o Fundo Rotativo das Escolas 
Municipais e dos Centros de Educação Infantil, já alterado pela Lei n° 1138/2005, de 14 de 
março de 2005, na forma que especifica., de conformidade com o Art. 123, §3°, Inciso VII 
do Regimento Interno des C sa de Leis. 

de agosto do ano e 2005 
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Ver 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 22 dias do mês 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

ti 5 
Apresentado em / / 

24 08 2005. 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / / / 

Indeferido em / / 

• 
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Aprovado em 
24 08 2005. 

Deferido em 
=ID 

Atendido - Oficio /V 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer á. Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1329/2005, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei Municipal n° 915/2001, que cria o Fundo 
Rotativo das Escolas Municipais e dos Centros de Educação Infantil, já alterado pela Lei n° 
1138/2005, de 14 de março de 2005, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o 
aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não 
necessitando, portanto de maiores discussões. 

de agosto do ano de 2005. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 24 dias do mês 

dir Silva, 
Vereador — Autor 
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